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I

(Comunicações)

COMISSÃO

Taxas de câmbio do euro (1)

26 de Fevereiro de 2003

(2003/C 47/01)

1 euro =

Moeda Taxas
de câmbio

USD dólar americano 1,0753

JPY iene 126,21

DKK coroa dinamarquesa 7,428

GBP libra esterlina 0,6822

SEK coroa sueca 9,0996

CHF franco suíço 1,4612

ISK coroa islandesa 84,09

NOK coroa norueguesa 7,6115

BGN lev 1,9545

CYP libra cipriota 0,58096

CZK coroa checa 31,584

EEK coroa estoniana 15,6466

HUF forint 244,29

LTL litas 3,4529

Moeda Taxas
de câmbio

LVL lats 0,6221

MTL lira maltesa 0,4231

PLN zloti 4,1808

ROL leu 35508

SIT tolar 231,6325

SKK coroa eslovaca 41,871

TRL lira turca 1742000

AUD dólar australiano 1,7757

CAD dólar canadiano 1,6081

HKD dólar de Hong Kong 8,386

NZD dólar neozelandês 1,9084

SGD dólar de Singapura 1,8661

KRW won sul-coreano 1274,23

ZAR rand 8,5694

___________
(1) Fonte: Taxas de câmbio de referência publicadas pelo Banco Central Europeu.
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Comunicação da Comissão no âmbito da implementação da Directiva 89/106/CEE do Conselho

(2003/C 47/02)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

(Publicação dos títulos e referências das normas harmonizadas ao abrigo da directiva)

OEN (1) Referência Título da norma

Data de aplicabilidade
da norma europeia

harmonizada, nos ter-
mos da alínea a) do

n.o 2 do artigo 4.o da
Directiva 89/106/CEE

Data final do período
de coexistência (2)

CEN EN 12259-5:2002 Instalações fixas de combate a incêndio
— Componentes dos sistemas de extin-
ção do tipo sprinkler de pulverização de
água — Parte 5: detectores de débito
hidráulico

1.7.2003 1.9.2005

CEN EN 13043:2002 Agregados para misturas betuminosas e
tratamentos superficiais em estradas,
aeroportos e outras áreas sujeitas à ac-
ção de tráfego

1.7.2003 1.6.2004

CEN EN 13450:2002 Agregados para balastros de vias férreas 1.10.2003 1.6.2004

CEN EN 13986:2002 Painéis à base de madeira para uso na
construção — Características, avaliação
da conformidade e marcação

1.4.2003 1.4.2004

CEN EN 1916:2002 Tubos e acessórios de betão simples, de
betão com fibras de aço e de betão ar-
mado

1.8.2003 23.11.2004

(1) OEN: (Organismo Europeu de Normalização):
— CEN: rue de Stassart/Stassartstraat 36, B-1050 Bruxelas; tel. (32-2) 550 08 11, fax (32-2) 550 08 19 (http://www.cenorm.be),
— Cenelec: rue de Stassart/Stassartstraat 35, B-1050 Bruxelas; tel. (32-2) 519 68 71, fax (32-2) 519 69 19 (http://www.cenelec.org),
— ETSI: 650, route des Lucioles, F-06921 Sophia Antipolis Cedex; tel. (33-4) 92 94 42 00, fax (33-4) 93 65 47 16

(http://www.etsi.org).
(2) A data final do período de coexistência coincide com a data de retirada de especificações técnicas nacionais incompatíveis, após a

qual a presunção de conformidade deve basear-se nas especificações europeias harmonizadas (normas harmonizadas ou aprovações
técnicas europeias).
As traduções dos títulos supracitados foram cedidas pelo CEN e constituem as versões linguísticas «oficiais» adoptadas pelos institutos
nacionais de normalização.

NOTA:

Quaisquer informações relativas à disponibilidade das normas podem ser obtidas junto quer dos organis-
mos europeus de normalização, quer dos institutos nacionais de normalização. Quaisquer informações
relativas à disponibilidade das directrizes ATE podem ser obtidas junto quer da EOTA quer dos seus
membros.

A publicação das referências no Jornal Oficial da União Europeia não implica que as especificações técnicas
harmonizadas estejam disponíveis em todas as línguas comunitárias.

Outras especificações técnicas harmonizadas relacionadas com a directiva «Produtos de construção» foram
publicadas em edições anteriores do Jornal Oficial da União Europeia. Uma lista completa e actualizada
encontra-se na internet, no servidor Europa, em:

http://europa.eu.int/comm/enterprise/construction/internal/specdef/speclists.htm
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Não oposição a uma operação de concentração notificada

(Processo COMP/M.3029 — Société Générale/AIHL Europe)

(2003/C 47/03)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

Em 10 de Fevereiro de 2003, a Comissão decidiu não se opor à concentração notificada acima referida e
declará-la compatível com o mercado comum. Esta decisão é tomada com base no n.o 1, alínea b), do
artigo 6.o do Regulamento (CEE) n.o 4064/89 do Conselho. O texto completo da decisão está disponível
apenas em inglês e será tornado público depois de liberto do sigilo comercial. Estará disponível:

— em versão papel através dos serviços de vendas do Serviço das Publicações Oficiais das Comunidades
Europeias (ver lista na contracapa),

— em formato electrónico na versão «CEN» da base de dados CELEX, com o número de documento
303M3029. CELEX é o sistema de documentação automatizado de legislação da Comunidade Europeia.

Para mais informações sobre as assinaturas é favor contactar:

EUR-OP
Information, Marketing and Public Relations
2, rue Mercier
L-2985 Luxembourg
Tel.: (352) 29 29-427 18; fax: (352) 29 29-427 09.

Não oposição a uma operação de concentração notificada

(Processo COMP/M.3031 — Burda/HDP/Catherine Nemo)

(2003/C 47/04)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

Em 21 de Fevereiro de 2003, a Comissão decidiu não se opor à concentração notificada acima referida e
declará-la compatível com o mercado comum. Esta decisão é tomada com base no n.o 1, alínea b), do
artigo 6.o do Regulamento (CEE) n.o 4064/89 do Conselho. O texto completo da decisão está disponível
apenas em inglês e será tornado público depois de liberto do sigilo comercial. Estará disponível:

— em versão papel através dos serviços de vendas do Serviço das Publicações Oficiais das Comunidades
Europeias (ver lista na contracapa),

— em formato electrónico na versão «CEN» da base de dados CELEX, com o número de documento
303M3031. CELEX é o sistema de documentação automatizado de legislação da Comunidade Europeia.

Para mais informações sobre as assinaturas é favor contactar:

EUR-OP
Information, Marketing and Public Relations
2, rue Mercier
L-2985 Luxembourg
Tel.: (352) 29 29-427 18; fax: (352) 29 29-427 09.

PT27.2.2003 Jornal Oficial da União Europeia C 47/3



Notificação prévia de uma operação de concentração

(Processo COMP/M.3088 — Duferco/Sorral/Beautor)

Processo susceptível de beneficiar do procedimento simplificado

(2003/C 47/05)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

1. A Comissão recebeu, em 19 de Fevereiro de 2003, uma notificação de um projecto de concentração,
nos termos do artigo 4.o do Regulamento (CEE) n.o 4064/89 do Conselho (1), com a última redacção que
lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1310/97 (2), através da qual a empresa Duferco Belgium SA
(«Duferco», Bélgica), propriedade do grupo suíço Duferco, adquire, na acepção do n.o 1, alínea b), do
artigo 3.o do referido regulamento, o controlo exclusivo das empresas Beautor SA («Beautor», França) e
Société Rhénane de Revêtements d'Acier Laminé («Sorral», França), anteriormente controladas pela Arcelor
(Luxemburgo), mediante aquisição de acções.

2. As actividades das empresas envolvidas são:

— Duferco: comércio de produtos siderúrgicos e de matérias-primas e fabrico de produtos siderúrgicos,

— Beautor e Sorral: fabrico e distribuição de produtos siderúrgicos.

3. Após uma análise preliminar, a Comissão considera que a operação de concentração notificada pode
encontrar-se abrangida pelo âmbito de aplicação do Regulamento (CEE) n.o 4064/89. Contudo, a Comissão
reserva-se a faculdade de tomar uma decisão final sobre este ponto. De acordo com a comunicação da
Comissão relativa a um procedimento simplificado de tratamento de certas operações de concentração nos
termos do Regulamento (CEE) n.o 4064/89 (3), o referido processo é susceptível de beneficiar da aplicação
do procedimento previsto na comunicação.

4. A Comissão solicita aos terceiros interessados que lhe apresentem as observações que entenderem
sobre o projecto de concentração em causa.

As observações devem ser recebidas pela Comissão, o mais tardar, 10 dias após a data da publicação da
presente comunicação. Podem ser enviadas por fax ou pelo correio, e devem mencionar o número de
processo COMP/M.3088 — Duferco/Sorral/Beautor, para o seguinte endereço:

Comissão Europeia
Direcção-Geral da Concorrência
Direcção B — Task Force Concentrações
J-70
B-1049 Bruxelas
[fax (32-2) 296 43 01/296 72 44].
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COMUNICAÇÃO DA COMISSÃO

relativa à melhoria dos pareceres científicos e técnicos para fins de gestão das pescarias comuni-
tárias

(2003/C 47/06)

1. RESUMO

A Comunidade deve basear a política comum da pesca em
melhores pareceres científicos emitidos em tempo oportuno,
por forma a conferir-lhe uma fundamentação científica mais
firme do que no passado. No futuro, os cientistas e as institui-
ções científicas existentes deverão, pois, fazer face a pedidos
que superam as suas capacidades actuais, pelo que é urgente-
mente necessário melhorar a base científica e a sua organiza-
ção.

A Comissão propõe essencialmente dois tipos de melhorias.

Em primeiro lugar, a Comissão considera que as organizações
científicas regionais devem manter e reforçar o papel que de-
sempenham na sua qualidade de fóruns dos conhecimentos
científicos internacionais, assim como a sua contribuição para
o desenvolvimento metodológico, a organização de estudos e a
emissão de pareceres estratégicos a longo prazo, isto é que
cobrem um ou vários anos. Para o efeito, a Comunidade
deve coordenar melhor as contribuições dos Estados-Membros
para as organizações científicas.

Em segundo lugar, a Comunidade necessita de capacidades
consultivas próprias capazes de emitir pareceres operacionais
em matéria de gestão da pesca a curto prazo, por forma a
completar os recursos existentes ao nível nacional.

A presente comunicação descreve o ponto de vista da Comis-
são, bem como as necessidades e as deficiências dos pareceres
científicos no domínio da pesca em relação com a nova política
comum da pesca proposta. Os planos relativos aos melhora-
mentos são apresentados sob dois aspectos: melhoria da eficá-
cia e da coordenação das actividades consultivas, por um lado,
e reforço e desenvolvimento das instituições que emitem os
pareceres, por outro. A Comissão propõe uma solução a curto
prazo para melhorar a emissão de pareceres e descreve as
opções em matéria de novas disposições institucionais destina-
das a estabelecer um quadro mais sólido e permanente para
atingir esse objectivo a longo prazo. Após ter sido debatida esta
abordagem no Conselho e no Parlamento, serão elaboradas
propostas mais pormenorizadas em 2003.

2. IMPORTÂNCIA POLÍTICA DOS PARECERES CIENTÍFICOS

As questões da sustentabilidade e do risco biológico fazem
actualmente parte das principais preocupações em matéria de
gestão das pescarias. Os desafios com que se defronta a gestão
das pescarias europeia aumentaram consideravelmente a pro-
cura de avaliações e de pareceres científicos actualizados.
Acresce que o facto de os pareceres científicos servirem cada
vez mais de base para identificar e fazer face aos problemas
evidenciou áreas em que os pareceres devem ser mais claros,

mais fiáveis e mais credíveis. As preocupações ligadas aos pa-
receres científicos prendem-se com os domínios seguintes.

— Dados: as questões levantadas no respeitante ao forneci-
mento dos dados e, designadamente, à exactidão dos dados
relativos às capturas puseram em causa a credibilidade dos
pareceres baseados nesses dados, o que diminuiu a credibi-
lidade dos referidos pareceres.

— Transparência: a falta de processos de exame no domínio
público deu por vezes a impressão de que a emissão de
pareceres é feita «à porta fechada» e de que esta falta de
abertura pode esconder lacunas da ciência.

— Frequência: os actuais sistemas consultivos não se destinam
a fornecer uma resposta rápida a problemas de gestão ur-
gentes e não são muito eficazes neste domínio. Dado que a
adopção de medidas de conservação se tornou urgente — e
que estas devem pois ser aplicadas rapidamente — são
necessários pareceres científicos mais exaustivos e porme-
norizados, que possam rapidamente atender às questões de
gestão.

— Falta de flexibilidade dos pareceres: a adopção de critérios
normalizados em matéria de emissão de pareceres no do-
mínio das pescas contribui para a coerência dos pareceres
nas várias pescarias, mas as especificidades de algumas das
pescarias nem sempre foram devidamente tidas em conta.

A experiência recente mostrou que os sistemas consultivos
actuais não são capazes ou têm grandes dificuldades em emitir
os pareceres de que os gestores precisam, existindo um amplo
consenso quanto à necessidade de melhorar esta situação. A
reforma do processo consultivo é pois um elemento essencial
da reforma da política comum da pesca. A Comissão está
convicta de que é necessário identificar as causas das deficiên-
cias do actual sistema e adoptar medidas para as corrigir. Os
elementos de uma eventual solução poderão consistir:

— num maior empenho dos Estados-Membros em comunicar
dados exactos sobre as pescarias,

— na melhoria da fixação das prioridades e na organização
dos trabalhos científicos e consultivos no domínio das pes-
cas,

— no aumento dos recursos científicos e técnicos disponíveis.

A Comissão é a primeira responsável pelo funcionamento da
política comum da pesca em conformidade com informações
científicas correctas e boas práticas de conservação, mas não
dispõe de capacidades próprias no domínio científico. A Co-
missão apoia-se nas fontes que os Estados-Membros colocam à
disposição dos órgãos científicos consultivos. É, pois, necessário
corrigir a discrepância entre as responsabilidades assumidas e
os recursos à disposição.
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3. NECESSIDADES DA COMUNIDADE EM MATÉRIA DE PARE-
CERES NO DOMÍNIO DAS PESCAS

No âmbito do novo regulamento-quadro proposto, que rege a
aplicação da política comum da pesca, a Comissão continuará a
ser responsável pelas propostas de medidas comunitárias em
matéria de conservação e gestão dos recursos, condições de
acesso às águas e aos recursos, política estrutural e gestão
das capacidades da frota, controlo e execução, aquicultura,
organização comum de mercado e relações internacionais.
Está nomeadamente prevista a obrigação de estabelecer um
processo de tomada de decisões, baseado em pareceres cientí-
ficos sérios e que permita obter resultados atempadamente.
Dado o papel central que desempenha no respeitante à pro-
posta e ao controlo da execução desta política, é essencial que
a Comissão possa contar com o apoio dos conhecimentos
adequados no momento adequado.

São descritos em seguida os principais elementos que, na opi-
nião da Comissão, devem caracterizar os necessários pareceres.

3.1. Princípios de base

As medidas de conservação e de gestão devem basear-se em
pareceres científicos de elevada qualidade. Os pareceres cientí-
ficos devem cobrir todos os factores pertinentes, nomeada-
mente a interacção entre as pescarias, os recursos e o ecossis-
tema, e atender aos elementos biológicos, técnicos, ambientais,
económicos e sociais. Além disso, devem respeitar a precisão
das análises disponíveis (isto é, ser firmes e atender às incerte-
zas).

Os pareceres devem ser objectivos e imparciais, elaborados de
acordo com os mais recentes métodos científicos aceites, emi-
tidos atempadamente, facilmente acessíveis e claramente funda-
mentados. Devem ser formulados no respeito dos critérios de
precaução.

Os pareceres devem identificar uma linha de acção (mas tam-
bém fornecer informações sobre as consequências da adopção
de outras linhas de acção). Os pareceres podem basear-se numa
análise formal, nas opiniões dos peritos ou na combinação
destes dois elementos. Contudo, devem ser transparentes e es-
tabelecer claramente quais são os papéis desempenhados pelas
opiniões dos peritos e a análise dos números. Devem ser acom-
panhados por declarações sobre o impacto e os riscos das
opções alternativas.

Os processos de formulação dos pareceres devem ser conheci-
dos do público e os aspectos científicos pertinentes devem ser
examinados por peritos científicos e técnicos independentes. De
modo geral, os pareceres devem ser preparados num espírito
de abertura para com o público. Devem ser elaborados meca-
nismos de consulta, atendendo devidamente aos custos e bene-
fícios daí decorrentes e de forma proporcionada aos interesses
em jogo.

No respeito dos limites de uma boa prática científica, os pare-
ceres devem ser práticos, na medida em que devem poder ser
executados com um mínimo de interpretações e avaliações
posteriores.

Os pareceres devem, além disso, ser formulados com base
numa vasta participação científica e permitir que várias inter-
pretações alternativas das informações disponíveis sejam igual-
mente válidas.

3.2. Conservação e gestão das pescarias

3.2.1. Pareceres de natureza operacional ou a curto prazo

Serão necessários pareceres para a determinação das limitações
das capturas e do esforço de pesca que permitem atender aos
objectivos fixados a longo prazo. Os referidos pareceres deve-
rão tomar em consideração:

— o estado das unidades populacionais de peixes e os riscos
biológicos associados à pesca,

— o estado das populações de espécies não comerciais e dos
habitats, assim como os efeitos das actividades de pesca
nestes últimos,

— a necessidade de equilíbrio sustentável a longo prazo entre
as pescarias e os recursos,

— a captura simultânea de peixes de espécies diferentes,

— as formas de evitar os desperdícios e as devoluções.

3.2.2. Pareceres de natureza estratégica ou a longo prazo

A Comissão propôs que a Comunidade desenvolvesse uma
gestão plurianual de várias pescarias (1). Estes planos de gestão
deverão assegurar a recuperação das unidades populacionais
sempre que necessário e definir objectivos, assim como regras
operacionais, em matéria de gestão das pescarias. Para o efeito,
são necessários pareceres científicos sobre as consequências que
as estratégias de gestão alternativas podem ter para as unidades
populacionais e as pescarias.

Além disso, para determinar a capacidade de uma frota de
pesca compatível com a exploração sustentável dos recursos,
é essencial realizar estudos sobre a ligação operacional entre a
capacidade do navio de pesca e a mortalidade por pesca origi-
nada por essa capacidade.

A política comum da pesca (PCP) deve evoluir para a adopção
de uma abordagem de gestão baseada no ecossistema. Para o
efeito, serão necessários pareceres sobre os efeitos da pesca na
estrutura e no funcionamento dos ecossistemas marinhos a
longo prazo.

A repartição das possibilidades de pesca e do acesso não faz
parte de um processo científico, mas de um processo político.
Porém, nos casos em que as repartições dizem respeito a uni-
dades populacionais que migram entre zonas económicas, são
frequentemente solicitadas informações aos cientistas sobre a
distribuição das capturas, a biomassa e a extensão e frequência
das migrações de peixes.
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(1) Proposta da Comissão de regulamento do Conselho relativo à con-
servação e à exploração sustentável dos recursos haliêuticos no
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3.3. Controlo e execução

As avaliações científicas e técnicas continuarão a ser necessárias
para elaborar medidas de controlo. Assim, foi recentemente
adoptada legislação sobre a espessura máxima autorizada dos
fios das redes. A medição da espessura do fio é uma questão
técnica que, apesar de poder parecer simples à primeira vista,
requer métodos muito elaborados. A execução das regras sani-
tárias pode igualmente requerer conhecimentos técnicos sobre
a distribuição das unidades populacionais de peixes em com-
paração com a distribuição de certos contaminantes como as
dioxinas.

3.4. Negociações internacionais

A Comissão é responsável pela negociação de acordos de pesca
relativos ao acesso a unidades populacionais excedentárias dos
países terceiros, assim como pelas condições em que os navios
comunitários podem pescar nas zonas em que são aplicáveis as
medidas de conservação das organizações regionais de pesca.
As acções da Comunidade devem incentivar e reforçar a co-
operação internacional e assegurar uma pesca sustentável e
responsável fora das águas comunitárias, com um empenha-
mento igual ao mostrado nas próprias águas.

Ao adoptar o código de conduta para uma pesca responsá-
vel (1), a Comunidade Europeia comprometeu-se a «promover
e melhorar as capacidades de investigação dos países em de-
senvolvimento, nomeadamente no que diz respeito à recolha e
análise dos dados, à ciência e tecnologia, ao desenvolvimento
dos recursos humanos e à instalação de unidades de investiga-
ção, a fim de que estes países possam contribuir de maneira
eficaz para a conservação, gestão e uso sustentável dos recursos
haliêuticos».

3.4.1. Acordos de pesca regionais e bilaterais

Os acordos de pesca requerem uma contribuição significativa
por parte do pessoal científico, que deve assegurar a coerência
das medidas de conservação em diferentes casos, coordenar as
contribuições dos cientistas comunitários nas organizações re-
gionais de pesca e fornecer um apoio técnico aquando da
elaboração dos acordos de pesca e da negociação das possibi-
lidades de pesca.

3.4.2. Cooperação científica em matéria de pareceres sobre a gestão
das pescarias nos países terceiros

Os pareceres científicos sobre os recursos haliêuticos e os efei-
tos da pesca nos ecossistemas marinhos dos países terceiros em
que a Comunidade tem interesses devem ser emitidos princi-
palmente pelos cientistas do país em causa e pelas organizações
regionais competentes. Contudo, nos países em desenvolvi-
mento (nomeadamente nos países ACP), podem ser escassos
os conhecimentos científicos disponíveis para determinar se
existem recursos em excesso que poderiam estar na base de
acordos de acesso, em conformidade com o direito do mar. Por

motivos políticos, pode igualmente haver uma certa relutância
em tomar em consideração as informações científicas disponí-
veis. Nos casos em que os dados científicos não são adequados,
cabe à Comunidade e aos seus Estados-Membros investir, jun-
tamente com os países parceiros, no desenvolvimento das ca-
pacidades dos países parceiros no domínio da análise dos seus
próprios recursos, dos conhecimentos científicos sobre os re-
cursos e do reforço das estruturas de gestão que tomem em
consideração e apliquem os pareceres científicos. A existência
destas medidas são uma condição prévia necessária para que a
gestão da pesca possa gerar uma exploração sustentável dos
ecossistemas marinhos.

A visão do desenvolvimento sustentável dos países ACP (Vision
for Sustainable Development) (2) fornece um quadro actuali-
zado para o reforço da investigação e das capacidades de ges-
tão dos recursos naturais renováveis. Nesse contexto, é impor-
tante aumentar as capacidades científicas da Comunidade em
matéria de análise dos ecossistemas e dos recursos.

3.5. Aquicultura

No domínio da aquicultura, a Comunidade não tem as mesmas
obrigações de regulamentação e controlo como no domínio da
gestão da pesca, mas tem responsabilidades no respeitante às
questões ambientais, aos problemas de saúde humana e animal,
aos aspectos económicos e ao bem-estar dos animais. Muitas
vezes são necessários pareceres científicos e técnicos sobre estes
aspectos da actividade aquícola.

Os pareceres são, de modo geral, obtidos junto de peritos
externos, nomeadamente no que diz respeito aos pareceres
científicos ad hoc. Para certas questões existem já comités es-
pecíficos que podem apoiar a Comissão (designadamente nas
questões sanitárias e veterinárias). Não existe, porém, nenhum
comité científico que trate do impacto ambiental e dos aspectos
económicos do sector da aquicultura.

Deve também ser assegurada a recolha sistemática de dados
sobre a produção aquícola, o mercado e os preços. As infor-
mações transmitidas no âmbito do actual regulamento do Con-
selho relativo à comunicação pelos Estados-Membros de esta-
tísticas sobre a produção aquícola não são suficientes neste
contexto.

3.6. Dimensão social e económica da gestão das pescarias
e política estrutural

Os actuais sistemas consultivos no domínio das pescas concen-
tram-se nas ciências biológicas, pelo que a quantidade de pa-
receres sobre o impacto social e económico de estratégias al-
ternativas de gestão é reduzida, apesar de ter sido elaborado
uma base teórica para avaliar os aspectos económicos da gestão
dos recursos naturais e de ser muito importante para os ges-
tores estar informados sobre as consequências sociais e econó-
micas das suas acções.
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(1) Artigo 12.18 do código de conduta para uma pesca responsável,
unanimemente adoptado em 31 de Outubro de 1995 pela Confe-
rência da FAO.

(2) Decisão n.o 2/LXXV/02 da 75.a sessão do Conselho dos Ministros
ACP realizada em Punta Cana (República Dominicana), em 27 de
Junho de 2002 (ACP/84/026/02 Rev 2).



O principal motivo da escassez deste tipo de pareceres é o
facto de não existirem dados harmonizados ao nível comuni-
tário para fundamentar estas análises.

A recolha sistemática pelos Estados-Membros de dados econó-
micos sobre as pescas, numa base comunitária, começará em
2004 (ver ponto 4.1). Uma vez instituído este sistema, a Co-
missão pretende avaliar a quantidade, a qualidade e o âmbito
dos dados em causa. Terão de ser tomadas disposições para as
análises de rotina a longo prazo e a sua inclusão nos outros
pareceres que a Comunidade recebe no respeitante às pescarias.

4. PROCESSOS EXISTENTES NO DOMÍNIO DA EMISSÃO DE
PARECERES CIENTÍFICOS

A presente secção examina as formas como os cientistas for-
necem actualmente informações e pareceres destinados aos
gestores. O processo consultivo consiste em três fases, nomea-
damente a recolha de dados e de informações, a análise que
servirá de base para o parecer e a formulação do parecer. Estas
fases são analisadas uma a uma.

4.1. Recolha de dados

As necessidades de conservação dos recursos haliêuticos con-
duziram ao estabelecimento de quotas mais reduzidas, ao
mesmo tempo que as melhorias da eficácia das frotas de pesca
originaram capacidades de captura mais elevadas e uma maior
necessidade económica de capturar peixes a fim de reembolsar
os investimentos realizados. Assim, a pesca comercial foi in-
centivada a capturar muito mais peixes do que as quantidades
autorizadas no âmbito do sistema das quotas. As sanções apli-
cadas pelos Estados-Membros não se revelaram, de modo geral,
suficientemente dissuasivas para evitar as capturas efectuadas
em superação das quotas, que se tornaram uma prática vulgar.
Devido a esta situação, a precisão e exactidão das estimativas
de capturas tem vindo a deteriorar-se muito nos últimos anos,
o que reduziu a fiabilidade e a credibilidade dos pareceres
científicos.

A Comunidade aceitou assumir uma maior responsabilidade
em matéria de recolha dos dados necessários para a condução
da política comum da pesca. Assim, contrariamente ao passado
em que a recolha dos dados era da responsabilidade dos Esta-
dos-Membros e a Comunidade só se limitava a conceder finan-
ciamentos ad hoc, a Comunidade está agora a estabelecer pro-
gramas destinados a melhorar a cooperação e coordenação em
matéria de recolha dos dados, com base em processos e crité-
rios normalizados.

Nos termos do Regulamento (CE) n.o 1543/2000 do Conse-
lho (1), os Estados-Membros são responsáveis pela recolha tanto
dos dados dependentes da pesca como dos dados independen-
tes da pesca e são obrigados a estabelecer bases de dados que
contenham informações biológicas e económicas.

Apesar de se prever que os novos procedimentos permitam
melhorar a cobertura, o âmbito e as quantidades de dados

recolhidos para fins de avaliação ou estudo biológico, essa
melhoria não pode compensar as incertezas originadas pela
falta de fiabilidade dos dados relativos às capturas.

Devido aos problemas que as estatísticas oficiais levantam ge-
ralmente do ponto de vista da sua exactidão, os cientistas no
domínio das pescas tiveram frequentemente de recorrer a mé-
todos independentes para estimar as capturas. Enquanto as
estatísticas relativas às capturas continuarem a ser comunicadas
de forma imprecisa, será necessário proceder a estas estimativas
independentes.

Verificam-se também problemas com a recolha dos dados eco-
nómicos sobre a aquicultura e a transformação. Com efeito, o
Regulamento (CE) n.o 1543/2000 só cita os dados sobre a
transformação e a sua recolha só passará a ser obrigatória a
partir de 2006. A recolha de estatísticas sobre a aquicultura
limita-se aos dados sobre a produção no âmbito do Regula-
mento (CE) n.o 788/96 do Conselho. Devido à falta de dados
fiáveis, a Comissão não pode controlar eficazmente o estado do
sector da aquicultura e da transformação, nem vigiar as capa-
cidades de produção excedentárias, como requerido pelo Regu-
lamento (CE) n.o 2792/1999 do Conselho.

4.2. Análise científica e técnica e formulação de pareceres

A análise científica que fundamenta os pareceres resulta, num
grande número de casos, da cooperação entre os institutos
nacionais de investigação das pescas. Esta colaboração é um
elemento indispensável para assegurar que os pareceres sejam
elaborados no respeito de elevadas normas de integridade e
imparcialidade e em conformidade com os princípios científi-
cos internacionais.

São descritos, em seguida, alguns dos mecanismos mais impor-
tantes na preparação dos pareceres.

4.2.1. Disposições institucionais ao nível internacional

Os pareceres científicos e técnicos são, a maior parte das vezes,
emitidos pelo pessoal dos laboratórios nacionais de pesca, ha-
bitualmente financiados pelos governos nacionais. As suas ac-
tividades podem incluir a investigação num grande número de
áreas da ciência marinha (incluindo a oceanografia química e
física e os estudos do ecossistema), actividades de controlo
(qualidade dos géneros alimentícios, contaminação e poluição),
assim como avaliações das pescarias e pareceres sobre as pes-
carias. Por vezes, instituições não governamentais solicitam
igualmente pareceres (por exemplo, departamentos universitá-
rios).

As actividades destas instituições e os serviços que prestam às
administrações nacionais foram, nos últimos anos, objecto de
acordos formais. Os referidos acordos reconhecem que os pa-
receres científicos e a investigação no domínio das pescas cons-
tituem actividades que devem ser financiadas e geridas de
acordo com directrizes bem definidas.
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(1) Regulamento (CE) n.o 1543/2000 do Conselho, de 29 de Junho de
2000, que institui um quadro comunitário para a recolha e a gestão
dos dados essenciais à condução da política comum da pesca (JO L
176 de 15.7.2000, p. 1).



O resultado é que, quando os responsáveis pela gestão das
pescas necessitam de pareceres suplementares, os laboratórios
nacionais têm de sobrecarregar o seu pessoal ou retirá-lo de
outras actividades (que podem ser objecto de obrigações con-
tratuais), a fim de satisfazer os pedidos. Verifica-se frequente-
mente esta situação quando, por exemplo, os responsáveis pela
gestão da Comunidade dirigem pedidos suplementares ao
CIEM.

A situação é muito insatisfatória para ambas as partes. Os
institutos nacionais têm de tentar satisfazer pedidos de peritos
que decorrem de um processo no qual pouca influência têm,
sem serem pagos por isso. Por seu lado, a Comissão não possui
recursos próprios para fazer face às questões urgentes pelas
quais é directamente responsável.

Nalgumas organizações regionais de pesca (por exemplo, a
Comissão Interamericana do Atum Tropical), a recolha dos
dados, a investigação científica e a avaliação são feitas por
pessoal científico que pertence à própria organização. Outras
instituições recrutaram pessoal permanente que faz parte de
um secretariado científico, a fim de prestar apoio às actividades
dos cientistas ou dos laboratórios nacionais.

As várias organizações regionais de pesca assinalaram um certo
número de problemas correntes, nomeadamente:

— a proliferação das reuniões e dos comités,

— a insuficiência de cientistas da Comunidade susceptíveis de
assistir às reuniões e contribuir eficazmente para os traba-
lhos,

— a dependência da boa vontade dos Estados-Membros no
respeitante à disponibilização de peritos científicos,

e, em determinados casos,

— a incapacidade de outros países para contribuir para deter-
minadas organizações regionais de pesca.

4.2.2. Emissão de pareceres para as administrações nacionais

Os laboratórios nacionais de pesca são responsáveis pela inves-
tigação inicial, pelas contribuições para os organismos interna-
cionais consultivos e científicos, assim como por determinadas
tarefas de controlo. Emitem também pareceres para as adminis-
trações nacionais no respeitante a domínios que são do inte-
resse das frotas de pesca nacionais.

Os laboratórios nacionais são financiados em grande parte
pelas administrações nacionais e existem ligações muito nítidas
entre os laboratórios e a instituição que os consulta. Não é este
o caso dos outros mecanismos descritos em seguida.

4.2.3. Colaboração através do Conselho Internacional de Exploração
do Mar (CIEM)

Os cientistas dos Estados-Membros cooperam para avaliar o
estado de um grande número de unidades populacionais no
Atlântico Nordeste e fornecer pareceres no domínio das pescas,
através do CIEM. Esta organização foi instituída em 1902 a fim
de promover, coordenar e divulgar os resultados das activida-
des de investigação ligadas ao mar e aos seus recursos vivos.
Na sequência de um certo número de convenções internacio-
nais, o papel do CIEM foi alargado por forma a incluir a
emissão de pareceres sobre as unidades populacionais de peixes
destinados a três comissões internacionais de pesca, assim
como à Comunidade Europeia.

O CIEM é um fórum que permite aos laboratórios nacionais de
pesca dos Estados-Membros e de outros Estados da zona em
causa reunir os seus recursos para fazer face a problemas co-
muns e obter uma posição consensual quanto aos pareceres em
matéria de gestão das pescarias. O CIEM estabeleceu um sis-
tema de grupos de trabalho e comités consultivos, constituídos
por cientistas dos países membros. Os grupos de trabalho es-
tabelecem relatórios para os comités consultivos, responsáveis
pela formulação dos pareceres.

O CIEM é uma organização cuja eficácia e credibilidade estão
plenamente comprovadas no respeitante ao desenvolvimento
da ciência e à emissão de pareceres anuais sobre os níveis
adequados de capturas por unidade populacional. O CIEM con-
seguiu promover o conceito de gestão das pescarias baseada na
ciência. Contudo, os pedidos de pareceres no domínio da pesca
excedem actualmente as capacidades do CIEM (1). O aumento
do número de pedidos especiais (para além dos pareceres de
rotina) dirigidos pela Comissão ao CIEM, assim como as res-
postas do CIEM a esses pedidos, confirmam esta situação (2).

Os laboratórios de pesca dos Estados-Membros controlam a
capacidade de fornecer pareceres através do CIEM. Contudo,
os pedidos de pareceres são canalizados pela Comissão em
nome da Comunidade, que é a utilizadora dos pareceres. A
instituição que solicita os pareceres tem muito poucos meios
à sua disposição para contribuir para o processo; por sua vez,
os laboratórios de pesca não têm necessariamente os mesmos
interesses que a Comunidade no respeitante à atribuição de
pessoal para responder a uma questão levantada pela Comuni-
dade. É portanto possível que as actividades consultivas no
domínio da pesca tenham uma prioridade relativamente redu-
zida no âmbito do CIEM.
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(1) Relatório da décima primeira reunião dos directores da organização
de investigação das pescas da União Europeia, 28 de Maio a 1 de
Junho de 2001, Lysekil, Suécia. Instituto Nacional das Pescas, Sué-
cia.

(2) Em 2000 houve oito pedidos especiais, que disseram respeito à
arinca de Rockall, ao robalo, às espécies de profundidade, aos corais
de águas frias, às medidas destinadas a reduzir o impacto da pesca
nas espécies não alvo, às estratégias de captura do biqueirão, à
emissão de avisos atempados em caso de situação de elevado risco
e às medidas destinadas a reduzir as capturas de cetáceos pequenos.
Em 2001 foram formulados pedidos em cinco domínios suplemen-
tares (relativos, nomeadamente, a medidas de recuperação do baca-
lhau e da pescada, a pareceres que tenham em conta a natureza
mista das pescarias, ao efeito dos erros de avaliação nos pareceres,
aos pareceres sobre os TAC plurianuais para os peixes chatos e à
sobreavaliação das previsões de capturas acessórias de espécies in-
dustriais). Ultimamente, o prazo médio de resposta aos pedidos tem
sido de 15 meses.



A Comunidade não é membro do CIEM, o que, tratando-se de
uma organização regional de pesca, é uma situação excepcio-
nal. A situação afigura-se anormal na medida em que, embora
seja responsável pela conservação e gestão das pescarias, a
Comunidade não está representada nem participa no processo
de planeamento e de tomada de decisões que fornecem o apoio
necessário para os pareceres científicos e a avaliação das uni-
dades populacionais de peixes.

4.2.4. Emissão de pareceres relativos às águas não comunitárias

Nas zonas fora do Atlântico Nordeste, os pareceres no domínio
das pescas são geralmente emitidos no âmbito de um meca-
nismo similar, ou seja as avaliações e os pareceres científicos
resultam da participação de cientistas dos laboratórios nacio-
nais em grupos de trabalho científicos criados para esse
efeito (1) pelas organizações regionais de pesca (NAFO, ICCAT,
CCAMLR, CGPM). Porém, de modo geral, existem duas diferen-
ças em relação ao CIEM. Em primeiro lugar, nestes outros
fóruns, os pareceres no domínio das pescas são emitidos por
organizações responsáveis pela gestão das pescarias. Em se-
gundo lugar, nos termos da repartição das competências entre
a Comunidade e os seus Estados-Membros, é a Comunidade
que é membro da organização, mesmo se, em determinados
casos e nomeadamente quando a competência é mista, os Es-
tados-Membros da Comunidade podem também ter a qualidade
de membros.

No respeitante aos pareceres relativos à pesca nas águas de
países terceiros, a Comunidade baseia-se, sempre que possível,
nas avaliações feitas no âmbito das organizações regionais de
pesca. Porém, num grande número de casos, essas informações
não estão disponíveis e a Comissão tem de recorrer às avalia-
ções feitas quer pelo Comité Científico, Técnico e Económico
da Pesca (CCTEP), quer por peritos individuais, ou tem de se
apoiar nos conhecimentos de que dispõe ao nível interno.

4.2.5. Pareceres emitidos pelo Comité Científico, Técnico e Económico
da Pesca (CCTEP)

O CCTEP é um órgão criado para aconselhar a Comissão sobre
questões científicas, técnicas e económicas no domínio das
pescas. O grupo de peritos do CCTEP é, em grande parte,
constituído pelas mesmas pessoas que o do CIEM, ou seja, o
pessoal dos laboratórios nacionais de pesca.

O comité apresenta relatórios à Comissão e os seus membros
são escolhidos pela Comissão de entre o pessoal altamente
qualificado dos domínios científico, tecnológico e económico.
Os membros do CCTEP são, de modo geral, empregados por
agências governamentais mas pertencem, por vezes, também
ao mundo académico.

O trabalho do CCTEP consiste principalmente em efectuar es-
tudos, exames ou compilar trabalhos já realizados, nomeada-
mente pelo CIEM. O CCTEP realiza poucos trabalhos científicos
originais. Contudo, a Comissão organizou, várias vezes, reu-
niões de subgrupos sob a égide do CCTEP. Muitas vezes, os
membros dos grupos não são membros do CCTEP e, nalgumas
ocasiões, incluíram participantes da Noruega. Estes grupos fa-
zem um trabalho inovador, frequentemente em resposta a pe-
didos específicos formulados pela Comissão. Os seus relatórios
são examinados pelo CCTEP.

Num grande número de casos, os membros do CCTEP são
igualmente membros de grupos de trabalho ou de outros gru-
pos no âmbito do CIEM; é este, nomeadamente, o caso dos
biólogos e dos técnicos em matéria de artes de pesca. Em
consequência, o CCTEP não pode actuar como órgão total-
mente independente do sistema do CIEM e a participação
nos trabalhos do CCTEP impõe uma carga de trabalho suple-
mentar e, por vezes, repetitiva aos seus membros. Não obs-
tante, verifica-se uma tendência para os Estados-Membros soli-
citarem ao CCTEP exames do trabalho do CIEM, designada-
mente nos casos em que o assunto a analisar é de natureza
contenciosa.

O CCTEP é o único órgão que fornece regularmente pareceres
de natureza económica à Comissão. Até à data, a principal
contribuição do CCTEP neste domínio decorre de um projecto
de investigação sobre a avaliação económica das pescas na
União Europeia, para o qual está previsto um apoio financeiro
apenas até ao final de 2004. É necessário encontrar uma forma
de continuar a desenvolver este instrumento económico va-
lioso.

Os fundos comunitários só cobrem as despesas de viagem e as
ajudas de custo dos membros do CCTEP para fins de partici-
pação nas reuniões. Durante o período em que se reúnem, os
membros do CCTEP continuam a ser empregados pelos respec-
tivos institutos, apesar de não estarem à sua disposição. Estas
disposições obstam a que as tarefas do CCTEP se desenvolvam
para além de um nível aceitável para os institutos nacionais de
pesca. Esse nível de aceitação é relativamente reduzido, e o
CCTEP nem sempre tem conseguido concluir os seus trabalhos
nos prazos previstos. Devido a esta dependência da boa von-
tade dos institutos nacionais, o CCTEP atingiu os limites das
suas capacidades.

4.2.6. Reuniões ad hoc de peritos

De vez em quando, a Comissão organiza reuniões internacio-
nais ad hoc de cientistas, a fim de examinar questões específicas.
Foram, por exemplo, organizadas reuniões deste tipo aquando
da elaboração de medidas de gestão comuns com a Noruega.
As organizações regionais de pesca, como a IBSFC e a NEAFC,
têm também convocado reuniões deste tipo. Contudo, este
procedimento não é adequado para tratar de assuntos recor-
rentes ou proceder a avaliações de rotina. Os recursos neces-
sários são, neste caso, igualmente fornecidos pelos laboratórios
nacionais de pesca.
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(1) Conselho Científico da Organização das Pescarias do Noroeste do
Atlântico (NAFO); Comité Permanente de Investigação e Estatísticas
(SCRS) da Comissão Internacional para a Conservação dos Tunídeos
do Atlântico (ICCAT); a Comissão para a Conservação da Fauna e
da Flora Marinhas da Antárctida (CCAMLR) criou um conselho
científico para a coordenação da ciência e a emissão de avaliações
e pareceres; Comité Científico Consultivo (SAC) da Comissão Geral
das Pescas do Mediterrâneo (CGPM).



4.2.7. Sinergias com a política de investigação da Comunidade

A médio e a longo prazo, a política comunitária no domínio
das pescas beneficia das investigações efectuadas no contexto
do programa-quadro comunitário. Estão a ser envidados esfor-
ços, no âmbito da iniciativa «Espaço Europeu da Investigação»,
a fim de melhorar a adequação entre as investigações realizadas
no contexto do programa-quadro e as necessidades das políti-
cas comunitárias, nomeadamente da política comum da pesca.
O objectivo é fixar melhor as prioridades em matéria de ne-
cessidades de investigação e obter uma maior coerência e si-
nergia entre as actividades de investigação nacionais e comu-
nitárias. Estas melhorias inserem-se plenamente no espírito dos
objectivos da presente comunicação e devem contribuir para a
sua realização.

4.3. Conhecimentos científicos na Comissão

Na falta de uma lista de reserva de candidatos seleccionados
por concurso externo, os processos de recrutamento não per-
mitem, de modo geral, recrutar cientistas numa base per-
manente. Em consequência, actualmente, são os peritos nacio-
nais destacados (dois em Abril de 2002) ou as pessoas com
contrato temporário (sete em Abril de 2002) que detêm co-
nhecimentos específicos na DG Pesca. Este número de especia-
listas nos serviços da Comissão não é suficiente para fazer face
às necessidades da gestão das pescas em toda a Comunidade,
tendo um grande número de propostas de gestão e de decisões
sofrido das deficiências existentes ao nível da qualidade e dos
prazos.

4.4. Síntese dos problemas e das eventuais soluções

Foram identificados, nas secções anteriores, os seguintes pro-
blemas principais:

— as necessidades em termos de obtenção de pareceres cien-
tíficos aumentam constantemente, o que representa uma
sobrecarga para o sistema consultivo (quer se trate do
CIEM, do CCTEP ou de outras organizações), por sua vez
dependente do pessoal dos laboratórios nacionais de pesca
obrigado a repartir-se por várias tarefas,

— as prioridades da Comunidade (enquanto utilizadora dos
pareceres) e dos laboratórios nacionais de pesca (onde se
encontram os peritos) nem sempre são as mesmas. Com
efeito, não existem ligações directas entre elas,

— os conhecimentos científicos são cada vez mais objecto de
contratos contratuais formais entre os laboratórios de pesca
e os organismos que os financiam. É necessário encontrar,
no âmbito destes contratos, um lugar para os pareceres que
devem ser emitidos para a Comunidade,

— contrariamente aos Estados-Membros, a Comissão tem pou-
cos peritos científicos ou técnicos directamente à sua dis-
posição,

— para poder elaborar pareceres integrados e coerentes que
tenham em conta as questões ligadas ao ecossistema e ao
ambiente, assim como os aspectos sociais e económicos,

será necessário aumentar os recursos em relação à situação
actual em que são apenas tratados os aspectos tradicionais
da pesca,

— só será possível obter pareceres científicos em maior nú-
mero e de melhor qualidade se for recrutado mais pessoal
científico e se forem apoiadas as novas investigações.

A Comissão considera que existem duas formas de melhorar a
situação actual.

A primeira consiste em reorganizar a emissão de pareceres
por forma a obter uma melhor adaptação às necessidades. Para
o efeito, será necessário melhorar as relações entre a ciência e o
sector e melhor coordenar os esforços da Comunidade no
domínio das ciências haliêuticas, designadamente através da
identificação das tarefas e necessidades prioritárias e da utiliza-
ção dos escassos recursos humanos disponíveis para a realiza-
ção dessas tarefas. Paralelamente, será necessário utilizar méto-
dos de trabalho que atendam melhor do que os procedimentos
existentes às necessidades de gestão.

A segunda consiste em aumentar os recursos por forma a
obter mais rapidamente pareceres científicos de melhor
qualidade. Será necessário recolher um maior número de da-
dos mais fiáveis e recrutar mais especialistas para analisar os
dados e emitir pareceres. Apesar de, a curto prazo, ser possível
tomar como base as estruturas institucionais existentes, a mais
longo prazo será necessário desenvolver novas estruturas que
permitam estabelecer claramente as responsabilidades, assim
como as atribuições em matéria de recursos e obrigações.

5. MELHOR ORGANIZAÇÃO DA EMISSÃO DOS PARECERES

É necessário organizar a emissão de pareceres científicos, a fim
de melhor corresponder às necessidades dos responsáveis pela
gestão das pescarias. Os capítulos que se seguem expõem as
vantagens de uma alteração das disposições actuais.

5.1. Tomada em consideração dos conhecimentos do sec-
tor das pescas

A Comissão aprecia os conhecimentos e a experiência prática
do sector das pescas e esforçar-se-á por obter contribuições
técnicas de pessoas com experiência no contexto dos comités
consultivos regionais. Estes comités deverão desempenhar um
papel importante no âmbito do processo de consulta científica,
tanto no respeitante à comunicação de informações suplemen-
tares sobre as actividades de pesca e os recursos haliêuticos
como à indicação dos domínios mais urgentes.

A Comissão pretende incentivar o sector a comunicar directa-
mente às organizações científicas as informações úteis e a co-
laborar nas actividades científicas e de recolha de dados. O
mesmo se aplica aos dados necessários para avaliar os resulta-
dos económicos das frotas de pesca da União Europeia. O
sector das pescas poderá ainda ser útil no respeitante à suges-
tão dos domínios em que é necessário proceder a investigações
e emitir pareceres científicos.
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Neste contexto, podem ser desenvolvidas as seguintes activida-
des:

— consulta entre cientistas e representantes do sector das pes-
cas, ao nível sectorial e regional, nomeadamente no âmbito
dos comités consultivos regionais já propostos pela Comis-
são,

— exame externo das avaliações no domínio das pescas,

— colaboração na formulação de planos de gestão plurianuais
e de regras em matéria de fixação de TAC ou regimes de
esforço de pesca.

5.2. Melhoria da coordenação das investigações e dos pa-
receres no domínio das pescas

A melhor coordenação das actividades científicas comunitárias,
a fim de melhor atender às necessidades de gestão, deve con-
tribuir para criar um sistema de consulta científica que corres-
ponda melhor a essas necessidades. As melhorias daí resultan-
tes ao nível da eficácia do sistema contribuirão para reduzir a
carga de trabalho.

A Comissão considera possível obter uma eficácia acrescida
através da coordenação mais estreita da participação da Comu-
nidade no CIEM nos domínios ligados ao funcionamento da
política comum da pesca. A Comissão propõe designadamente:

— estabelecer uma coordenação regular entre os serviços da
Comissão, as administrações nacionais e os directores dos
institutos de investigação da pesca nos Estados-Membros,
por forma a identificar as prioridades em matéria de neces-
sidades de gestão e a coordenar e utilizar os recursos ne-
cessários para corresponder a essas necessidades, antes das
contribuições do CIEM,

— organizar reuniões de coordenação para os delegados da
Comunidade no CIEM e noutros órgãos científicos regionais
sobre questões de competência comunitária,

— estudar a possibilidade de plena adesão da Comunidade a
todas as organizações ligadas à emissão de pareceres no
domínio das pescas, incluindo o CIEM.

De modo geral, é importante que, no contexto das organiza-
ções regionais de pesca, a contribuição científica da Comuni-
dade seja bem coordenada por forma a fomentar a eficácia dos
trabalhos e a emissão de pareceres claros numa base consen-
sual. Os serviços da Comissão desempenharam o papel de
coordenação num grande número de organizações regionais
de pesca e devem continuar a fazê-lo. Além disso, enquanto
instituição que mais aplica os pareceres, a Comissão deve ser
informada pormenorizadamente dos principais aspectos que
fundamentam os pareceres.

As organizações regionais de pesca são o fórum mais impor-
tante em matéria de coordenação e planeamento da investiga-

ção no domínio da ciência marinha, ao nível internacional e
regional. Na Comunidade, os programas-quadro permitem
coordenar e financiar parcialmente, a partir do orçamento co-
munitário, os programas de investigação dos Estados-Membros.

5.3. Fixação de prioridades ao nível das tarefas científicas

A emissão dos pareceres científicos poderá ser mais eficaz se os
recursos forem concentrados nas questões mais importantes do
ponto de vista da gestão, mesmo se existe um risco correlativo
de os esforços científicos serem orientados para domínios não
produtivos devido a interesses sectoriais. Os domínios que po-
derão permitir uma redução da pressão exercida no sistema
incluem:

— um esforço acrescido no domínio da investigação e da
recolha de dados no respeitante às situações de elevado
risco e um menor esforço nas situações de reduzido risco,

— o recurso a processos simplificados para a emissão de pa-
receres nos casos em que foram acordados planos de gestão
plurianuais,

— a redução da frequência dos pareceres no respeitante às
unidades populacionais em relação às quais é difícil medir
as alterações anuais da abundância, como é actualmente o
caso do lagostim (é importante que esta abordagem só seja
aplicada às unidades populacionais cuja dinâmica seja rela-
tivamente estável em relação à precisão das avaliações),

— o desenvolvimento de processos e métodos que permitam
fazer face a questões de gestão urgentes, à medida que vão
surgindo.

Nos casos em que as pescarias são sustentáveis e, em conse-
quência, o esforço de pesca está bem adaptado às possibilidades
de pesca disponíveis, é conveniente reduzir os pedidos de pa-
receres para fins de gestão. Para o efeito, a política comum da
pesca atenderá, entre outros elementos, às seguintes questões:

— planos plurianuais que prevejam estratégias de precaução a
longo prazo,

— sistemas de gestão do esforço,

— gestão da capacidade da frota em equilíbrio com o poten-
cial produtivo das unidades populacionais exploradas.

Não obstante as possibilidades que se oferecem para reduzir a
pressão no sistema, as necessidades globais em termos de ob-
tenção de pareceres científicos continuarão a aumentar. Esta
situação não se deve apenas à necessidade de fundamentar as
decisões de gestão em pareceres científicos, mas igualmente ao
facto de a base científica dever ser mais ampla para ter em
conta os aspectos ambientais, económicos e sociais. As ques-
tões de saúde pública, assim como as medidas relativas ao
ecossistema e à frota, aumentarão ainda a carga imposta aos
sistemas de controlo e de consulta no domínio das pescas.
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5.4. Especificação do papel de consultor científico e de
responsável pela gestão

Uma das dificuldades que surge actualmente com um grande
número de pareceres científicos reside na confusão ao nível da
repartição das tarefas entre o cientista e o responsável pela
gestão. Certos pareceres científicos baseiam-se em hipóteses
quanto aos objectivos políticos prosseguidos pelos responsáveis
pela gestão. O resultado é que o parecer pode ser posto em
causa devido às hipóteses em que se baseou.

É pois importante que os pedidos de pareceres científicos sejam
formulados por forma a não deixar qualquer dúvida acerca das
hipóteses em que os cientistas se devem basear. São possíveis
pelo menos duas abordagens.

A primeira consiste, para a autoridade de gestão, em expor
claramente quais são os seus objectivos de gestão e em «impor»
limitações aos cientistas. Esta abordagem poderá ser adoptada
pela Comunidade em caso de acordo sobre planos de gestão
plurianuais, em cujo âmbito poderão ser fixados objectivos em
termos, por exemplo, de biomassa, de taxa de mortalidade por
pesca, de estabilidade dos rendimentos ou das capturas.

A segunda consiste, para a autoridade de gestão, em solicitar
pareceres sobre várias opções de gestão antes de decidir qual
escolher. Neste caso, os que emitem os pareceres deverão iden-
tificar as hipóteses subjacentes a essas opções e indicar as
estratégias alternativas que podem ser adoptadas.

É necessária uma maior clareza quanto às hipóteses relativas
aos objectivos políticos, tanto no caso em que a Comunidade
solicita um parecer científico, como no caso em que os orga-
nismos científicos fornecem os pareceres.

Em ambos os casos, é conveniente associar o sector das pescas
e as outras partes interessadas na formulação dos pedidos pro-
venientes da autoridade de gestão, como indicado no ponto
5.1.

5.5. Criação de um quadro institucional mais adaptado

Os responsáveis pela gestão das pescarias preocupam-se cada
vez mais com os prazos requeridos para responder aos pedidos
de emissão de pareceres científicos. É necessário encontrar um
método «acelerado» para obter respostas rápidas a problemas de
gestão urgentes. O referido método poderá prever a constitui-
ção rápida de grupos ad hoc, cuja função será a de resolver
problemas específicos (se necessário, com um financiamento
suplementar). As organizações regionais de pesca não estão
actualmente em posição de fornecer pareceres de forma acele-
rada. Um dos principais factores limitativos é a falta de recur-
sos científicos para fazer face a este tipo de problemas. Com
efeito, as prioridades científicas são fixadas com muita antece-
dência e é difícil alterar o calendário. Um processo acelerado de
obtenção de pareceres constitui uma prioridade para a Comis-
são.

Porém, a mera reorganização não será suficiente para permitir
obter tanto um aumento da qualidade e do alcance dos pare-
ceres como a sua emissão mais rápida.

6. MELHORAR OS RECURSOS DISPONÍVEIS PARA A ELABO-
RAÇÃO DE PARECERES

Mesmo se é possível organizar melhor as actividades científicas
por forma a orientá-las para problemas que apresentam um
interesse para a gestão, haverá sempre uma inadequação entre
a quantidade de pareceres necessária e a quantidade de pare-
ceres que o pessoal dos laboratórios nacionais pode fornecer,
atendendo às limitações orçamentais e outros compromissos
assumidos. A Comunidade deve explorar as possibilidades de
melhorar a base científica.

6.1. Melhoria da recolha dos dados e das estatísticas sobre
as capturas

As numerosas incorrecções nas declarações de desembarque
relativas a determinadas pescarias colocam problemas graves
à emissão de pareceres científicos. Por esse motivo e para
fins de gestão das quotas, é necessário melhorar a exactidão
das informações relativas aos desembarques. Entretanto, os
cientistas devem examinar estas informações com um olhar
crítico.

O quadro comunitário para a recolha e a gestão dos dados
essenciais à condução da política comum da pesca, estabelecido
no Regulamento (CE) n.o 1543/2000, deverá permitir melhorar
substancialmente a qualidade dos dados biológicos e económi-
cos independentemente das actividades de pesca, e contribuir
amplamente para a melhoria dos pareceres científicos. Deverá
passar a ser possível combinar os dados recolhidos nos termos
do Regulamento (CE) n.o 1543/2000 e do futuro regulamento-
-quadro comunitário com dados obtidos no âmbito de outras
iniciativas relativos ao estado do meio marinho e à pressão a
que este é submetido. Para o efeito, é necessário coordenar as
várias iniciativas em matéria de recolha de dados, a fim de
poder estabelecer uma infra-estrutura comum de informação
que elimine os problemas de acesso e utilização dos dados
obtidos com financiamentos públicos que servem para as ava-
liações e os pareceres científicos e técnicos. Essa coordenação
poderá intervir no contexto da estratégia comum de vigilância
e avaliação referida na comunicação «Rumo a uma estratégia de
protecção e de conservação do meio marinho».

É, contudo, pouco provável que estes programas afectem de
forma significativa a qualidade e a fiabilidade das estatísticas
sobre as capturas, atendendo ao facto de estas serem recolhidas
através de vários sistemas concebidos para fins de controlo.
Esta questão deve ser resolvida urgentemente no âmbito da
reforma da PCP. Com efeito, é comum a opinião segundo a
qual os pareceres científicos são necessariamente deficientes
porque se baseiam em estatísticas oficiais consideradas pouco
fiáveis por um grande número de interessados.

Na sua proposta de um novo regulamento-quadro, a Comissão
propôs medidas destinadas a melhorar o controlo da qualidade
das estatísticas nacionais sobre as capturas.
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6.2. Reforço da base científica e maior concentração nos
problemas de gestão

O problema reside essencialmente no facto de não haver cien-
tistas em número suficiente para fornecer à Comunidade as
análises e os pareceres de que esta precisa para conduzir a
política comum da pesca.

O desafio consiste em aumentar os recursos globais no domí-
nio da ciência haliêutica e em assegurar a atribuição de recur-
sos a longo prazo, que permitam à Comissão dispor de pare-
ceres. É necessário garantir um financiamento acrescido das
ciências e dos pareceres no domínio haliêutico, assim como
desenvolver as estruturas administrativas que reconhecem que
a Comunidade é uma utilizadora importante desta ciência e dos
pareceres e que as suas reivindicações quanto aos recursos
disponíveis são fundamentadas.

6.2.1. Principais requisitos para desenvolver os pareceres no domínio
haliêutico

É essencial que os pareceres sejam fornecidos à Comissão por
cientistas bem informados, eminentes e não sujeitos a qualquer
influência política. Para o efeito:

Para a boa informação dos cientistas: os membros dos órgãos
científicos consultivos devem ter contactos estreitos com os
grupos incumbidos de receber e analisar os dados. Devem estar
integrados em estruturas internacionais encarregadas de anali-
sar as informações e devem participar em grupos de trabalho.
Os cientistas contribuem para a ciência e emitem pareceres
para as administrações nacionais. Em princípio, não deveria
haver objecção a que cientistas que beneficiam de financiamen-
tos da Comissão contribuam para o CIEM (por exemplo) e, ao
mesmo tempo, apoiem os serviços da Comissão com os seus
pareceres.

Para a eminência dos cientistas: a eminência dos cientistas é
comprovada pelas suas contribuições originais para resolver
problemas no domínio da ciência haliêutica. Os membros
dos órgãos consultivos científicos devem ser escolhidos com
base nas suas realizações anteriores e devem poder continuar
a participar nos progressos científicos.

Para a não sujeição a qualquer influência política: de modo
geral, na maior parte das administrações nacionais, os labora-
tórios nacionais de pesca colocam os cientistas longe de quais-
quer pressões administrativas e políticas. Os que não sabem
manter esta distância perdem muito rapidamente a sua credi-
bilidade e influência.

6.2.2. Medidas de correcção

A Comissão concluiu que, para desenvolver os recursos à dis-
posição da ciência e dos pareceres no domínio haliêutico, é
necessário empregar mais pessoal por forma a que a Comuni-
dade disponha de mais pareceres científicos e técnicos no do-
mínio das pescas.

A Comissão está ainda a analisar as opções práticas em matéria
de financiamento e afectação deste pessoal suplementar. Exis-
tem duas principais formas de proceder:

— remuneração dos laboratórios nacionais em troca das con-
tribuições do seu pessoal no âmbito do CCTEP, por forma a
que estes possam continuar a desenvolver os recursos hu-
manos à sua disposição,

— conclusão de contratos a curto prazo com peritos em certos
domínios especializados em que são urgentemente necessá-
rios pareceres.

Foi incluída no orçamento comunitário para 2003 uma verba
orçamental de 2,3 milhões de euros para estas actividades. A
Comissão utilizará esta verba para realizar acções-piloto nesta
área. Com base na experiência assim adquirida e após consulta
das partes interessadas e dos Estados-Membros, a Comissão
proporá, ainda este ano, uma metodologia em matéria de apoio
financeiro com vista à melhoria dos pareceres científicos no
período compreendido entre 2004 e 2006.

6.2.3. Tarefas a desempenhar

Os recursos suplementares seriam utilizados principalmente
para:

— preparação de estudos ad hoc sobre questões urgentes,

— fornecimento do apoio técnico necessário para a prepara-
ção dos regulamentos sobre a conservação,

— preparação das reuniões do CCTEP e dos relatórios dos
subgrupos,

— fornecimento do apoio técnico necessário para a negocia-
ção com terceiros,

— melhoria do diálogo científico e técnico com o sector das
pescas e os outros sectores interessados,

— participação nos progressos científicos,

— exame e avaliação dos relatórios científicos,

— planeamento e apoio dos projectos de investigação e desen-
volvimento.

7. A LONGO PRAZO

As melhorias a curto prazo propostas no ponto 6 não poderão
resultar no estabelecimento de um sistema de gestão das pes-
carias, numa base científica, no âmbito das competências da
Comunidade. Com efeito, poderão surgir deficiências e dificul-
dades, nomeadamente:

— a eficácia dos peritos científicos que trabalham na DG Pesca
pode ser reduzida pelo facto de lhes ser difícil manter uma
participação activa nos trabalhos científicos,

— os contratos a curto prazo podem não aumentar o número
de peritos (os recursos suplementares fornecidos pela Co-
missão servirão certamente mais para substituir os recursos
existentes do que para os aumentar),

— em determinados Estados-Membros, a Comunidade não
pode, por motivos institucionais, efectuar pagamentos di-
rectos a um laboratório nacional de pesca para apoiar um
domínio de trabalho específico,
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— os melhores peritos assumem habitualmente compromissos
a longo prazo e não estão disponíveis para efectuar estudos
ad hoc solicitados sem antecedência,

— em certas circunstâncias, os contratos a curto prazo com
cientistas dos Estados-Membros, concluídos para apoiar a
Comissão em questões de interesse comunitário, podem
colocar os cientistas numa situação de conflito de interes-
ses.

São necessárias alterações mais radicais. A Comunidade deve
começar por estudar as várias opções, nem que a preparação
das alterações requeira muito tempo. Pode não ser possível
executar essas opções no âmbito das perspectivas financeiras
actuais. A Comissão considera que uma estrutura institucional
estável é necessária para apoiar, no plano científico e técnico, a
política comum da pesca a longo prazo.

A Comissão está a analisar vários modelos alternativos e sugere
que dois deles sejam debatidos ao nível político. O primeiro
consiste em reforçar o papel do CIEM, por forma a que a
emissão de pareceres de especial interesse para a Comunidade
faça parte das suas atribuições, incluindo no respeitante às
questões ligadas a pescarias normalmente fora da sua compe-
tência geográfica. O segundo consiste em desenvolver as capa-
cidades da Comunidade no que respeita às análises e aos pa-
receres.

7.1. Um papel mais importante para o CIEM

O CIEM poderia desenvolver o seu papel por forma a adoptar
as funções de um organismo consultivo à disposição da Co-
munidade, no respeitante ao conjunto das actividades de ges-
tão. Para melhorar os recursos à disposição, esta solução afi-
gura-se mais simples do ponto de vista institucional do que a
criação de um novo organismo. As principais diferenças em
relação à situação actual seriam as seguintes:

— o CIEM contrataria directamente um grupo de cientistas das
pescas, cujas responsabilidades incluiriam a maior parte das
tarefas identificadas no ponto 6.2.3 e que seriam apoiados
por especialistas dos Estados-Membros,

— o CIEM seria convidado a emitir pareceres em domínios
mais vastos do que actualmente; assim, passaria a efectuar
mais avaliações e emitir mais pareceres sobre as medidas
técnicas, nomeadamente as áreas de defeso e as restrições
aplicáveis às artes. Além disso, seria desenvolvido um pro-
cesso acelerado para a emissão de pareceres. Para abranger
o conjunto das questões que se colocam à Comunidade no
domínio haliêutico, o CIEM teria de alargar o seu campo de
acção por forma a cobrir certos problemas que se colocam
fora da zona CIEM.

Esta forma de proceder pode apresentar certos inconvenientes:

— seria necessária uma maior coordenação e um maior con-
trolo do processo consultivo por parte da Comissão e dos
Estados-Membros,

— fazem parte do CIEM alguns países importantes não mem-
bros da Comunidade e poderá ser difícil acordar na repar-
tição interna dos recursos do CIEM,

— o CIEM pode não aceitar assumir responsabilidades fora da
zona CIEM, nomeadamente no Mediterrâneo, onde alguns
Estados-Membros interessados não são membros do CIEM,

— o CIEM necessitará de tempo para adquirir os conhecimen-
tos e estabelecer a credibilidade no respeitante às pescarias
das outras zonas,

— os papéis respectivos do «CIEM que actua para a Comuni-
dade» e de outros órgãos científicos como os Comités Cien-
tíficos da CGPM e da NAFO deverão ser claramente defini-
dos.

De acordo com este modelo, o âmbito de actividade do CCTEP
seria reduzido a duas principais áreas: a comunicação de in-
formações económicas e emissão de pareceres económicos, por
um lado, e a vigilância e o controlo das actividades do CIEM,
por outro. Além disso, os pareceres sobre questões ligadas ao
Mediterrâneo poderão continuar a ser da competência do
CCTEP.

7.2. Soluções comunitárias alternativas

Uma das possibilidades consiste em aumentar os recursos cien-
tíficos disponíveis através da criação de um novo órgão cien-
tífico cuja principal competência consistiria em fornecer os
dados científicos de que a Comissão necessita para fundamen-
tar as suas propostas e negociações. Poderá tratar-se de um dos
modelos institucionais existentes, por exemplo uma agência
europeia, um serviço da Comissão ou uma unidade técnica
no Centro Comum de Investigação (uma direcção dos serviços
da Comissão).

Esta organização poderia assegurar a emissão de pareceres cien-
tíficos independentes, fornecer à Comunidade os pareceres téc-
nicos necessários para a formulação das suas políticas, utili-
zando recursos do orçamento comunitário, e permitir dispor
de pessoal suplementar a longo prazo. Poderia funcionar como
secretariado técnico e científico do CCTEP.

A organização não deve necessariamente ser uma instituição
situada num único local. O seu pessoal poderia ser repartido
por um certo número de pequenos gabinetes situados perto (ou
dentro) dos laboratórios nacionais dos Estados-Membros. Uma
solução intermédia consistiria em estabelecer uma rede de cen-
tros regionais que cobririam zonas marinhas de interesse co-
mum.

A Comissão considera que estas opções devem ser mais am-
plamente debatidas com o sector e os Estados-Membros. Em
consequência, tomará disposições para prosseguir este debate,
ao mesmo tempo que serão introduzidas as medidas a curto
prazo.

8. CONCLUSÕES

O número de cientistas disponíveis na Comunidade para for-
necer os pareceres de que necessitam os responsáveis pela
gestão das pescas é demasiado reduzido. Num futuro próximo,
serão necessários mais pareceres sobre as pescarias, a fim de
fazer face aos novos desafios que se colocam no domínio
ambiental, social e económico.
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Podem ser obtidos certos ganhos de eficácia através da melhor
coordenação das actividades científicas e da sua orientação para
as necessidades verificadas ao nível da gestão. A Comissão
procurará obter esses ganhos, nomeadamente através da me-
lhor coordenação e do melhor planeamento da contribuição
comunitária para a ciência e os pareceres no domínio haliêu-
tico, mas os seus esforços não serão suficientes para suprir
todas as lacunas.

Além disso, a Comissão proporá melhorar o apoio que se
encontra à disposição das estruturas existentes, nomeadamente
do CCTEP, compensando financeiramente os institutos nacio-
nais de pesca pelo pessoal enviado para o comité. A Comissão
procurará ainda estabelecer uma lista de peritos que podem ser
contratados rapidamente, para fins de emissão de pareceres
sobre questões específicas.

A longo prazo, a Comissão pretende abrir um debate sobre o
estabelecimento de novas disposições e de estruturas institucio-
nais que permitam colocar à disposição da ciência haliêutica
recursos líquidos suplementares e melhorar a emissão de pare-
ceres importantes para a gestão da política comum da pesca.

A tarefa da Comunidade consistirá em:

— estabelecer uma base sólida, no domínio da ciência e da
análise, para a nova política comum da pesca,

— garantir uma contribuição científica comunitária importante
para a ciência haliêutica internacional,

— proporcionar aos cientistas na Comunidade capacidades im-
portantes para poderem aconselhar os responsáveis pela
gestão, à medida que surgem problemas nas pescas.

PTC 47/16 Jornal Oficial da União Europeia 27.2.2003



III

(Informações)

PARLAMENTO EUROPEU

Actas das sessões de 11 a 14 e 20 de Março de 2002 publicadas no Jornal Oficial da União Europeia
C 47 E

(2003/C 47/07)

Estes textos encontram-se disponíveis no:

EUR-Lex: http://europa.eu.int/eur-lex

CELEX: http://europa.eu.int/celex
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COMISSÃO

Convite à apresentação de propostas de acções indirectas de IDT no âmbito do programa especí-
fico de investigação, desenvolvimento tecnológico e demonstração «Integração e reforço do Espaço

Europeu da Investigação»

(2003/C 47/08)

1. De acordo com a Decisão n.o 1513/2002/CE do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 27 de Junho de 2002, relativa
ao sexto programa-quadro da Comunidade Europeia de ac-
ções em matéria de investigação, desenvolvimento tecnoló-
gico e demonstração que visam contribuir para a realização
do Espaço Europeu da Investigação e para a inovação
(2002-2006) (1), o Conselho adoptou, em 30 de Setembro
de 2002, o programa específico de investigação, desenvol-
vimento tecnológico e demonstração «Integração e reforço
do Espaço Europeu da Investigação» (2002-2006) (2) (a se-
guir designado o «programa específico»).

De acordo com o n.o 1 do artigo 5.o do programa especí-
fico, a Comissão das Comunidades Europeias (a seguir de-
signada «a Comissão») adoptou em 9 de Dezembro de 2002
um programa de trabalho (3) (a seguir designado «o pro-
grama de trabalho») que apresenta de forma mais pormeno-
rizada os objectivos e as prioridades do referido programa
específico, bem como o respectivo calendário de execução.

De acordo com o n.o 1 do artigo 9.o do regulamento do
Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de Dezembro de
2002, relativo às regras de participação de empresas, cen-
tros de investigação e universidades e às regras de difusão
de resultados de investigação para execução do sexto pro-
grama-quadro da Comunidade Europeia (2002-2006) (4) (a
seguir designadas «regras de participação»), as propostas de
acções indirectas de IDT são apresentadas no âmbito de
convites à apresentação de propostas.

2. Este convite à apresentação de propostas de acções indirec-
tas de IDT compreende a presente parte geral e as condições
específicas descritas em anexo ao presente documento. Este
anexo apresenta nomeadamente a(s) data(s) de fecho para
apresentação de propostas de acções indirectas de IDT, uma
data indicativa para a conclusão das avaliações, o orçamento
indicativo, os instrumentos e os domínios abrangidos, os
critérios de avaliação das propostas de acções indirectas

de IDT, o número mínimo de participantes e eventuais res-
trições.

3. As pessoas singulares ou colectivas que satisfaçam as con-
dições enunciadas nas regras de participação e no n.o 2 do
artigo 114.o do Regulamento (CE, Euratom) n.o 1605/2002,
de 25 de Junho de 2002, que institui o Regulamento Finan-
ceiro aplicável ao orçamento geral das Comunidades Euro-
peias (5) (a seguir designados «os proponentes») são convi-
dadas a apresentar à Comissão as propostas de acções in-
directas de IDT, sob reserva das condições enunciadas nas
regras de participação, bem como no convite relevante.

A Comunidade Europeia desenvolve uma política de igual-
dade de oportunidades e, neste contexto, incentiva especial-
mente as mulheres a apresentar propostas de acções indi-
rectas de IDT ou a participar na sua apresentação.

4. A Comissão disponibiliza os guias dos proponentes relativos
aos convites, os quais contêm as informações para a prepa-
ração e apresentação de propostas de acções indirectas de
IDT. Estes guias, bem como o programa de trabalho e ou-
tras informações relacionadas com os convites, podem ser
solicitados à Comissão Europeia para um dos seguintes en-
dereços:

Comissão Europeia
NEST Information Desk
Directorate General RTD
B-1049 Bruxelas
Correio electrónico: rtd-nest@cec.eu.int
Internet: www.cordis.lu/nest

5. As propostas de acções indirectas podem ser apresentadas,
de preferência, em formato electrónico, quer em CD-ROM
ou em disquete. De qualquer forma, as propostas de acções
indirectas de IDT podem igualmente ser preparadas e apre-
sentadas através do formulário incluído no guia dos propo-
nentes (a seguir designado «formato papel»).
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(1) JO L 232 de 29.8.2002, p. 1.
(2) JO L 294 de 29.10.2002, p. 1.
(3) Decisão da Comissão C(2002) 4789 actualizada pela Decisão da

Comissão C(2003) 577, ambos os documentos não publicados.
(4) JO L 355 de 30.12.2002, p. 23.
(5) JO L 248 de 16.9.2002, p. 1.



Logo que a ferramenta electrónica para a apresentação de
propostas (EPSS) esteja disponível, as propostas de acções
indirectas de IDT poderão ser preparadas fora de linha («off-
-line») ou em linha («on-line») e submetidas em linha (6). A
ferramenta electrónica EPSS estará disponível via endereço
electrónico de Cordis: www.cordis.lu

6. As propostas de acções indirectas de IDT submetidas em
CD-ROM, disquete ou formato papel, enviadas por via pos-
tal devem ser recebidas pela Comissão no endereço infra e
com a seguinte indicação:

Comissão Europeia
«FP6 — Research Proposal»
(Referência do convite: FP6-2003-NEST-A)
B-1049 Bruxelas

As propostas entregues em mão própria ou por mandatários
[incluindo correios privados (7)] devem ser recebidas no en-
dereço da Comissão a seguir apresentado e com a seguinte
indicação:

Comissão Europeia
«FP6 — Research Proposal»
(Referência do convite: FP6-2003-NEST A)
Rue de Genève, 1
B-1140 Bruxelas

Em ambos os casos, as propostas de acções indirectas de
IDT submetidas em CD-ROM ou em disquete deverão
obrigatoriamente ser acompanhadas de uma versão idêntica
em formato papel a incluir no mesmo sobrescrito.

As propostas de acções indirectas de IDT submetidas em
CD-ROM ou em disquete que estejam incompletas (8), ilegí-
veis ou com vírus (9) serão excluídas caso uma versão cor-
respondente e completa em formato papel não for forne-
cida.

As propostas de acções indirectas de IDT podem ser sub-
metidas em linha (10) via o endereço electrónico de Cordis:
www.cordis.lu

As propostas de acções indirectas de IDT que forem sub-
metidas em linha e que estejam incompletas (11), ilegíveis ou
contendo vírus (12) serão excluídas.

As propostas de acções indirectas que forem submetidas em
versão papel e que estejam incompletas (13) serão excluídas.

As propostas de acções indirectas de IDT submetidas por
correio electrónico (14) ou por fax serão excluídas.

7. As propostas de acções indirectas de IDT devem chegar à
Comissão o mais tardar na data de fecho e hora indicadas
no convite em causa. As propostas de acções indirectas de
IDT que cheguem após essa data e hora serão excluídas.

Caso tal esteja previsto no convite em causa, essas propostas
poderão ser incluídas numa sessão de avaliação posterior.

8. Nos casos de sucessivas submissões de uma proposta no
mesmo formato, a Comissão apenas examinará a última
versão recebida antes da data de encerramento e hora in-
dicadas no convite.

Nos casos da mesma proposta de uma acção indirecta de
IDT ser submetida em formatos papel e electrónico (CD-
-ROM, disquete, on-line) a Comissão apenas examinará o
texto sob formato electrónico.

9. Solicita-se a todos os proponentes que indiquem a referên-
cia do convite em toda a correspondência relacionada com
o presente convite (por exemplo, em pedidos de informação
ou na apresentação de uma proposta de acção indirecta de
IDT).
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(6) Chama-se a atenção dos proponentes para o facto de que a ferra-
menta electrónica para a preparação de propostas de acções indi-
rectas de IDT fora de linha («off-line») só estará disponível a partir de
Fevereiro de 2003. A ferramenta electrónica para a preparação de
propostas de acções indirectas de IDT em linha («on-line») só deverá
estar disponível a partir da mesma altura.

(7) O número de telefone a utilizar em caso de recurso a um serviço de
correio acelerado que solicite o número de telefone do destinatário
é o (32-2) 295 58 75 (J-C Debouvere).

(8) Todas as propostas de acções indirectas de IDT devem conter duas
partes: os formulários (parte A) e o conteúdo (parte B).

(9) As propostas de acções indirectas devem ser submetidas em for-
mato PDF («portable document format», versão 3 ou superior com
caracteres protegidos ) ou RTF («rich text format»).

(10) Ver nota de rodapé 6.
(11) Ver nota de rodapé 8.
(12) Ver nota de rodapé 9.
(13) Ver nota de rodapé 8.
(14) Esta situação não se aplica às propostas de acções indirectas que

tenham sido submetidas em linha («on-line»).



ANEXO

1. Programa específico: «Integração e reforço do Espaço Europeu da Investigação».

2. Actividade: «Previsão das necessidades científicas e tecnológicas».

3. Título do convite: Ciência e tecnologia novas e emergentes — (convite com duas datas de fecho).

4. Número de referência/identificador do convite: FP6-2003-NEST-A.

5. Data de publicação: 27 de Fevereiro de 2003.

6. Data a partir da qual se recebem propostas: 1 de Abril de 2003. É fortemente recomendado o registo prévio das
propostas, o mais tardar três semanas antes da relevante data de fecho.

7. Datas de fecho: 14 de Maio de 2003 às 17:00 (hora local de Bruxelas); 22 de Outubro de 2003 às 17:00 (hora local
de Bruxelas) (1).

8. Orçamento total indicativo: 28 milhões de euros.

9. Domínios e instrumentos abrangidos pelo convite:

Domínio Instrumentos (*)

Insight Strep, CA

Adventure Strep

Acções de apoio SSA

(*) Strep = Projecto específico orientado de investigação (specific targeted research project); CA = acções de coordenação (co-ordination
action) SSA = acção de apoio específico (specific support action).

10. Número mínimo de participantes (2):

Instrumento Número mínimo

Strep e CA Três entidades jurídicas independentes de três EM ou
EA diferentes, com pelo menos dois EM ou EAC

SSA Uma entidade jurídica de um EM ou EA

11. Restrições à participação: Nenhuma.

12. Acordos de consórcio: Os participantes em acções de IDT decorrentes do presente convite não são obrigados a
celebrar um acordo de consórcio, embora tal seja fortemente recomendado.

13. Procedimento de avaliação:

— A avaliação será feita por uma combinação de peritos (avaliação à distância) e de grupos de peritos que se
reunirão em Bruxelas.

— As propostas de projectos específicos orientados de investigação (Streps) devem ser apresentadas em duas fases:

— na primeira fase, é apresentada uma proposta sucinta com um máximo de cinco páginas descrevendo os
objectivos fundamentais, a metodologia e a motivação do trabalho proposto. As propostas sucintas são
avaliadas anonimamente,

— se a proposta sucinta for aceite, os proponentes são convidados a apresentar uma proposta completa (3). As
propostas completas não são avaliadas anonimamente.
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(1) Está previsto que este convite seja reaberto em 2004 e que, posteriormente, seja assegurada uma sequência contínua de datas de fecho
para avaliação com intervalos de, aproximadamente, seis meses.

(2) EM = Estados-Membros da UE; EA (incluindo EAC) = Estados associados; EAC = Estados associados candidatos à adesão.
(3) Em princípio, até à data de fecho seguinte.



— As propostas de acções coordenadas e de acções de apoio devem ser apresentadas enquanto propostas com-
pletas. As propostas completas não são avaliadas anonimamente.

— Datas de fecho para a apresentação de propostas: até às 17:00 (hora local de Bruxelas) de 14 de Maio e até às
17:00 (hora local de Bruxelas) de 22 de Outubro de 2003.

14. Critérios de avaliação: Para os projectos específicos orientados (Streps) e para as acções coordenadas (CAs), ver
critérios e limiares para os diferentes tipos de projectos e instrumentos na secção 8.2.4 do presente programa de
trabalho. As acções de apoio específico (SSAs) serão avaliadas em conformidade com os critérios do anexo B do
programa de trabalho.

15. Prazos indicativos para a avaliação e selecção:

— Resultados da avaliação das propostas sucintas: três meses a contar da data de fecho relevante.

— Resultados da avaliação das propostas completas: três meses a contar da data de fecho relevante.

— Conclusão dos contratos: estima-se que os primeiros contratos relativos ao presente convite entrem em vigor
sete meses após a data de fecho relevante para a avaliação das propostas completas.
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